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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos, não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o crédito tributário. 

MERCADORIA - ENTRADA, ESTOQUE E SAÍDA DESACOBERTADA - 

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO. Constatou-se, mediante levantamento 

quantitativo, entrada, manutenção em estoque e saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal. Irregularidades apuradas por meio de 

procedimento tecnicamente idôneo previsto no art. 194, inciso III do RICMS/02. 

Corretas as exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei 

nº 6.763/75. Entretanto, adequa-se a Multa Isolada do art. 55, inciso II, alínea “a”, 

da Lei nº 6.763/75 ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do 

imposto incidente na operação, considerando-se o limite estabelecido no art. 55, § 

2º, inciso I da mesma Lei, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 25.378, de 

23/07/25, com fulcro no art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN. Corretas as 

exigências fiscais remanescentes. 

MERCADORIA - ENTRADA, ESTOQUE E SAÍDA DESACOBERTADA - 

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

Constatou-se entradas, manutenção em estoque e saídas de mercadorias (produtos 

de perfumaria, higiene pessoal e cosméticos), sujeitas à tributação pelo regime de 

substituição tributária, desacobertadas de documentação fiscal. Irregularidades 

apuradas mediante Levantamento Quantitativo Financeiro Diário - LEQFID, 

procedimento tecnicamente idôneo, previsto no art. 194, inciso III do RICMS/02. 

Exigência do ICMS/ST, acrescido da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II c/c § 2º, inciso III da Lei nº 6.763/75. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - 

FUNDO DE ERRADICAÇÃO DA MISÉRIA - FEM. Constatou-se a falta de 

recolhimento do ICMS/ST relativo ao Fundo de Erradicação da Miséria - FEM 

(adicional de dois pontos percentuais na alíquota do imposto), nos termos do art. 
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2º e art. 3º, inciso I, alínea “a”, ambos do Decreto nº 46.927/15. Corretas as 

exigências do ICMS/ST relativo ao FEM e da Multa de Revalidação capitulada no 

art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso III da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. O sócio-administrador 

responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de 

atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75. 

Decadência não reconhecida. Decisão unânime. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre apuração fiscal de falta de recolhimento do ICMS e 

do ICMS/ST por dar entrada e saída e manter em estoque mercadorias desacobertadas 

de documento fiscal, no exercício de 2020, apuradas por Levantamento Quantitativo 

Financeiro Diário – LEQFID, nos termos do art. 194, inciso III do RICMS/02.  

Exige-se ICMS, ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II e c/c § 2º, inciso III e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei nº 6.763/75. 

Apurou-se, ainda, a falta de recolhimento do adicional de alíquotas de 

ICMS/ST, referente ao Fundo de Erradicação da Miséria – (FEM), conforme previsto 

no art. 12-A, inciso VI da Lei nº 6.763/75.  

Exige-se do ICMS/ST relativo ao FEM e Multa de Revalidação capitulada 

no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso III da Lei nº 6.763/75. 

Registra-se que foi incluído no polo passivo da obrigação tributária, como 

Coobrigado, o sócio-administrador da empresa autuada, em razão da prática de atos 

com infração à lei (promover a entrada, saída e manter em estoque, mercadoria 

desacobertada de documentação fiscal e sem o pagamento do ICMS), nos termos do 

art. 124, inciso II e art. 135, inciso III ambos do Código Tributário Nacional – CTN c/c 

art. 16, inciso IX, art. 21, § 2º, inciso II e art. 207, § 1º e § 2º todos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformado, o Coobrigado apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às págs. 525/532 e pede a procedência da impugnação.  

A Fiscalização manifesta-se às págs. 557/568, refuta as alegações da Defesa 

e pugna pela procedência do lançamento. 

A Divisão de Triagem e Expedição – DITEX do Conselho de Contribuintes 

de Minas Gerais – CCMG (págs. 579), encaminha os autos a origem para saneamento 

de irregularidades de cunho processual. 

A Fiscalização manifesta-se às págs. 581/583 e encaminha o e-PTA para 

julgamento no Conselho de Contribuintes da Impugnação de “Mega Horizonte 

Distribuidora de Cosméticos Ltda”. 
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DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhe assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de a Impugnante discordar da infringência que lhe é imputada 

que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a ela comprovar as suas alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Rejeita-se, pois, a prefacial arguida  

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e, assim serão analisadas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre apuração fiscal de falta de 

recolhimento do ICMS e do ICMS/ST por dar entrada e saída e manter em estoque 

mercadorias desacobertadas de documento fiscal, no exercício de 2020, apuradas por 

meio de Levantamento Quantitativo Financeiro Diário – LEQFID, nos termos do art. 

194, inciso III do RICMS/02.  

Exige-se ICMS, ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II e c/c § 2º, inciso III e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, alínea “a”, 

ambos da Lei nº 6.763/75. 

Apurou-se, ainda, a falta de recolhimento do adicional de alíquotas de 

ICMS/ST, referente ao Fundo de Erradicação da Miséria – (FEM), conforme previsto 

no art. 12-A, inciso VI da Lei nº 6.763/75.  

Exige-se ICMS/ST relativo ao FEM e Multa de Revalidação capitulada no 

art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso III da Lei nº 6.763/75. 
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A cobrança do ICMS Substituição Tributária nas saídas de mercadorias 

desacobertadas de documento fiscal justifica-se pela constatação da interdependência 

entre a empresa fornecedora dos produtos marca Forever Liss, sediada em São Paulo, 

JRS Distribuidora de Cosméticos Ltda ME, e a empresa Mega Horizonte Distribuidora 

de Cosméticos LTDA, durante o ano de 2019, conforme previsto no inciso IV do art. 

115, Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02.  

Dessa forma, a responsabilidade pela retenção do ICMS/ST deve recair 

sobre o estabelecimento destinatário interdependente (Mega Horizonte Distribuidora de 

Cosméticos Ltda), no momento em que este promover a saída da mercadoria com 

destino a outro contribuinte 

A Impugnante, a priori, pleiteia que seja considerado decaído o direito da 

Fiscalização de lançar, sendo aplicável o disposto no § 4º do art. 150 do Código 

Tributário Nacional – CTN, in verbis: 

CTN 

Art. 150. O lançamento por homologação, que 

ocorre quanto aos tributos cuja legislação 

atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 

pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a 

referida autoridade, tomando conhecimento da 

atividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente a homologa. 

(...) 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será 

ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato 

gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda 

Pública se tenha pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto 

o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de 

dolo, fraude ou simulação. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, ele será de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador e, 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública Estadual tenha se pronunciado, 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, a Impugnante equivoca-se com os dados e datas da presente 

autuação.  

Para fins da contagem do prazo decadencial ela menciona o “Auto de 

Infração nº 4.508.670, de 02/08/16, relativo aos fatos geradores ocorridos em setembro 

e novembro de 2009. 

Diante disso, argui que o “Fisco deveria ter homologado o lançamento no 

período de setembro e novembro de 2014”. 

Entretanto, no presente caso trata-se do Auto de Infração nº 01.004.089866-

95, referente aos fatos geradores que ocorreram no período de 01/01/20 a 31/12/20.  

Infere-se, então, que o direito do Fisco, in casu, está circunscrito à regra 

estabelecida pelo art. 173, inciso I do CTN, como se segue: 
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CTN 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

(...) 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao exercício de 2020 somente se expirará em 31/12/25, nos termos 

do inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao 

crédito tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da 

lavratura do Auto de Infração em 09/04/25, conforme Termo de Ciência de págs. 524.  

Quanto às exigências apontadas no e-PTA, insta esclarecer que o 

Levantamento Quantitativo Financeiro Diário se trata de procedimento tecnicamente 

idôneo utilizado pelo Fisco para apuração das operações e prestações realizadas pelo 

Sujeito Passivo, nos termos do art. 194 do RICMS/02: 

RICMS/02 

Art. 194 - Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

(...) 

II - levantamento quantitativo de mercadorias; 

III - levantamento quantitativo-financeiro; 

(...) 

Neste procedimento é feita uma combinação de quantidades e valores 

(quantitativo financeiro), com a finalidade de apurar possíveis irregularidades, por 

meio da utilização da equação: 

Estoque Inicial + Entradas – Saídas = Estoque Final 

Consiste, em uma simples operação matemática de soma e subtração, onde 

o resultado é inquestionável, representando exatamente toda a movimentação das 

mercadorias comercializadas e o estoque existente diariamente ou por período.  

Insta esclarecer que a substituição tributária não se aplica às operações 

realizadas entre empresas interdependentes conforme disciplinado no art. 113, Anexo 

XV do RICMS/02, infra transcrito: 

Anexo XV – RICMS/02 

Art. 113. A substituição tributária não se aplica 

às operações realizadas entre estabelecimentos de 

empresas interdependentes com as mercadorias 

submetidas ao regime de substituição tributária 

com âmbito de aplicação 20.1 e 20.3 de que trata 

o capítulo 20 da Parte 2 deste Anexo, ressalvado 

o disposto no § 2º. 
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§ 1º -Na hipótese de inaplicabilidade da 

substituição tributária prevista no caput, a 

responsabilidade pela retenção recairá sobre o 

estabelecimento destinatário interdependente, no 

momento em que este promover a saída da 

mercadoria com destino a outro contribuinte. 

(Grifou-se). 

Nesse sentido, a responsabilidade pela retenção do imposto recairá sobre a 

Impugnante pela sua condição de estabelecimento destinatário interdependente, no 

momento em que este promover a saída da mercadoria com destino a outro 

contribuinte. 

A Impugnante entende que resultaria caracterizada a interdependência 

econômica quando uma mesma pessoa fizer parte de duas empresas ostentando a 

qualidade de diretor, sócio ou gerente, ainda que as empresas possuam denominações 

diferentes ou quando uma delas, por si ou por seus sócios/acionistas e respectivos 

cônjuges ou filhos menores, for titular de 50% (cinquenta por cento) do capital social 

da outra, fato que não teria sido demonstrado pelo Fisco, sendo arbitrária e sem 

qualquer fundamentação essa classificação. 

Porém, a hipótese mencionada pela Impugnante não possui correlação com 

aquela que embasa o enquadramento da interdependência na presente autuação, 

consignada de forma expressa no Auto de Infração e no relatório fiscal que integra o 

mesmo. 

Pertinente registrar que a Autuada possui relação com seu fornecedor JRS 

Distribuidora de Cosméticos Ltda.ME, pois esse lhe destinou, no ano de 2020, 97% 

(noventa e sete por cento) de suas vendas para o estado de Minas Gerais, conforme 

demonstrado na planilha Excel de págs. 520 (Anexo V do e-PTA). 

Nesse sentido, a relação de interdependência restou devidamente 

configurado nos autos. 

Repita-se, pela importância que o procedimento adotado pelo Fisco é 

tecnicamente idôneo, disciplinado no art. 194, inciso III do RICMS/02. 

Cabe à Impugnante, de forma específica, apresentar as eventuais diferenças 

e/ou erros que entenda haver no levantamento para que o Fisco, caso os acate, promova 

as devidas correções. 

Entretando o trabalho fiscal está correto e não há que se falar em revisão do 

crédito tributário e, tampouco, reabertura de prazo para lançamento e/ou quitação de 

valores remanescentes. 

Diante disso, corretas as exigências de ICMS Operação própria, sobre as 

entradas, manutenção em estoque e saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, sujeitas a tributação normal, e da Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Ressalta-se ainda que restou configurado nos autos entradas, manutenção 

em estoque e saídas de mercadorias (produtos de perfumaria, higiene pessoal e 

cosméticos), sujeitas à substituição tributária.  
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Dessa forma, corretas, também, as exigências do ICMS/ST não recolhido 

pela Autuada e da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II, c/c § 2º, inciso III 

da Lei nº 6.763/75, in verbis:  

Lei nº 6.763/75 

Art. 56 - Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...)  

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...)  

§ 2º As multas serão cobradas em dobro, quando da 

ação fiscal, aplicando-se as reduções previstas 

no § 9º do art. 53, na hipótese de crédito 

tributário:  

(...)  

III - por falta de pagamento do imposto, quando 

verificada a ocorrência de qualquer situação 

referida nos incisos II ou XVI do “caput" do art. 

55, em se tratando de mercadoria ou prestação 

sujeita a substituição tributária. 

Foi exigida, ainda, a Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, alínea “a”, 

da Lei nº 6.763/75, no percentual de 20% (vinte por cento do valor da operação, 

conforme demonstrativo do crédito tributário de págs. 23 (Anexo 1 do e-PTA).  

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; (grifou-se). 

Contudo, referida Penalidade Isolada deve ser adequada a 50% (cinquenta 

por cento) do valor do imposto incidente nas operações objeto da autuação, com fulcro 

no art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN, considerando a redação dada ao inciso I do § 

2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, por meio do art. 5º da Lei nº 25.378, de 23/07/25: 

Lei nº 6.763/75 
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Efeitos a partir de 1º/08/25 

Art. 55  

(...)  

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a 50% (cinquenta por cento) 

do valor do imposto incidente na operação ou 

prestação; 

(...) 

CTN 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente 

julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

Também se encontram corretas as exigências fiscais relativas ao adicional 

de alíquotas de 2% (dois por cento) relativo ao Fundo de Erradicação da Miséria, 

conforme previsto no art. 12-A, inciso I, da Lei nº 6.763/75 e art. 2º, inciso VI c/c art. 

3º, inciso I, alínea “a”, ambos do Decreto nº 46.927/15, responsabilidade essa que se 

aplica também nas hipóteses de substituição tributária. Confira-se:  

Lei nº 6.763/75 

Efeitos de 1º/01/2020 a 31/12/2023 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

8º, ambos da Lei nº 23.521, de 27/12/2019:  

“Art. 12-A. Fica estabelecido, para financiamento 

das ações do Fundo de Erradicação da Miséria - 

FEM -, criado pela Lei nº 19.990, de 29 de 

dezembro de 2011, em especial para o pagamento 

integral do Piso Mineiro de Assistência Social, e 

de acordo com o disposto no § 1º do art. 82 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

da Constituição da República, com vigência até 31 

de dezembro de 2022, o adicional de dois pontos 

percentuais na alíquota prevista para a operação 

interna que tenha como destinatário consumidor 

final, contribuinte ou não do imposto, com as 

mercadorias abaixo relacionadas, inclusive quando 

a alíquota for fixada no regulamento do imposto:” 

VI - perfumes, águas-de-colônia, cosméticos e 

produtos de toucador, exceto xampus, preparados 

antissolares e sabões de toucador de uso pessoal; 

Decreto nº 46.927/16 

Art. 2º A alíquota do ICMS prevista no inciso I 

do art. 42 do Regulamento do ICMS - RICMS -, 

aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de 
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dezembro de 2002, será adicionada de dois pontos 

percentuais na operação interna que tenha como 

destinatário consumidor final, realizada até 31 

de dezembro de 2022, com as seguintes 

mercadorias: 

(...) 

VI - perfumes, águas-de-colônia, cosméticos e 

produtos de toucador, assim consideradas todas as 

mercadorias descritas nas posições 33.03, 33.04, 

33.05, 33.06 e 33.07 da NBM/SH, exceto xampus, 

preparados antissolares e sabões de toucador de 

uso pessoal; 

Art. 3º O disposto no art. 2º: 

I - aplica-se, também: 

a) na retenção ou no recolhimento do ICMS devido 

por substituição tributária, inclusive nos casos 

em que o estabelecimento do responsável esteja 

situado em outra unidade da Federação; 

(...)Grifou-se. 

Assim, observada a adequação da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso 

II, alínea “a” da Lei nº 6.763/75, ao percentual de 50% (cinquenta por cento), do valor 

do imposto incidente na operação, considerando-se o limite estabelecido no art. 55, § 

2º, inciso I da mesma Lei, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 25.378/25, com 

fulcro no art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN, correta a aplicação das penalidades na 

exata medida prevista na legislação tributária deste estado. 

Da Sujeição Passiva 

Verifica-se que foi eleito para o polo passivo da obrigação tributária, como 

Coobrigado, o sócio-administrador da empresa autuada, em razão da prática de atos 

com infração à lei: promover a entrada, saída e manter em estoque, mercadoria 

desacobertada de documentação fiscal e sem o pagamento do ICMS.  

O sócio-administrador responde pessoalmente pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, em face das disposições contidas 

no art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e no art. 21, § 2º, inciso II 

da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 
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Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

O art. 135, inciso III do CTN tem o mesmo alcance do § 2º, inciso II 

descrito anteriormente e é aplicável a empresas que estejam ou não em atividade. 

Cabe ressaltar que, conforme 1ª alteração do documento de constituição da 

Impugnante/Autuada (Contrato Social) às págs. 540/544, o Coobrigado era incumbido 

da administração da sociedade, no período autuado (01/01/20 a 31/12/20). 

A melhor doutrina é no sentido de que os administradores, mandatários, 

sócios-gerentes e diretores respondem pela obrigação tributária quando os seus atos 

contrários à lei, ao contrato social, ou estatuto forem prévios ou concomitantes ao 

surgimento da obrigação tributária (que se dá pela realização do fato gerador). 

Na lição dos Professores Hugo de Brito Machado (Curso de Direito 

Tributário, 10ª ed. 1995, pág. 113), Werther Botelho Spagnol (Curso de Direito 

Tributário, 1ª ed. 2004, pág. 208), Ricardo Lobo Torres (Curso de Direito Financeiro e 

Tributário, 13ª ed. 2006, pág. 268) e José Alfredo Borges (Notas de Aula/UFMG, 

inéditas), dentre outros, a responsabilidade do art. 135 do CTN é solidária. 

Cumpre salientar que a solidariedade não é forma de inclusão de um 

terceiro no polo passivo da obrigação tributária e não é espécie de sujeição passiva 

indireta, é forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o 

polo passivo. 

No caso dos autos, vê-se que há comprovação de atos praticados 

contrariamente à lei, contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária de dar 

saída, promover entrada e manter em estoque mercadoria Desacobertada de documento 

fiscal. 

Verifica-se que responde solidariamente pelo crédito tributário em exame o 

sócio-administrador, que efetivamente é quem participa das deliberações e nos 

negócios sociais da empresa.  

Necessário colacionar, também, o art. 1.003 do Código Civil/02 (CC/02), 

mencionado pela Impugnante que argui o fato do Impugnante ter se desligado da 

sociedade em 22/03/22 e, portanto, só responderia pelas obrigações da sociedade por 

até 02 (dois) anos após a averbação de sua saída. Veja-se o dispositivo mencionado. 
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CC/02 

Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, 

sem a correspondente modificação do contrato 

social com o consentimento dos demais sócios, não 

terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada 

a modificação do contrato, responde o cedente 

solidariamente com o cessionário, perante a 

sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha 

como sócio. 

A infração narrada no Auto de Infração, devidamente caracterizada nos 

autos, não se confunde com mero inadimplemento da obrigação tributária, tratando-se, 

na verdade, de atos contrários à lei, de infração em cuja definição o dolo específico é 

elementar (omissão de receitas: entradas, estoques e saídas desacobertadas de 

documentação fiscal). 

Destaca-se que o art. 1.003 do Código Civil/02, deve ser observado como 

norma geral do direito, no entanto, ao caso em exame, aplicam-se as normas 

especificas pertinentes às obrigações tributárias nos termos previstos nos dispositivos 

legais supra reproduzidos, ou seja, o Impugnante responde solidariamente pela 

obrigação tributária até que ocorra a decadência da mesma.  

Ademais, não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária que 

caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade tributária e, 

sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira quando da saída 

de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. 

Induvidoso, no caso, que o Coobrigado tinha conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

irregularidades constatadas caracterizam a infração à lei e justificam a inclusão dele 

para o polo passivo da obrigação tributária. 

Assim, correta a eleição do Coobrigado para o polo passivo da obrigação 

tributária.  

Em relação à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, transcreve-se 

a seguir excerto do Acordão nº 23.782/21/1ª do Conselho de Contribuintes de Minas 

Gerais – CCMG, acerca da matéria: 

ACÓRDÃO Nº 23.782/21/1ª. 

DESNECESSÁRIO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (IMPOSTO E PENALIDADES) NOS 

TERMOS DO ART. 151, INCISO III, DO CTN, UMA VEZ QUE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOMENTE SERÁ EFETIVAMENTE COBRADO 

APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. (GRIFOU-SE). 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, cumpre registrar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a 

dispositivos de lei, por força de sua limitação de competência constante do art. 182 da 

Lei nº 6.763/75 (e do art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), in verbis: 
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Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Assim, observada a adequação da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso 

II, alínea “a” da Lei nº 6.763/75 ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do 

imposto devido, considerando-se o limite estabelecido no art. 55, § 2º, inciso I da 

mesma lei, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 25.378/25 com fulcro no art. 106, 

inciso II, alínea “c” do CTN, verifica-se que restou caracterizada a infringência à 

legislação tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências remanescentes  do 

Auto de Infração em comento. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a prefacial arguida. Quanto à prejudicial de 

mérito, à unanimidade, em não reconhecer a decadência do direito da Fazenda Pública 

de formalizar o crédito tributário. No mérito, à unanimidade, em julgar parcialmente 

procedente o lançamento, para adequar a Multa Isolada do art. 55, inciso II, alínea “a”, 

da Lei nº 6.763/75 ao percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto 

incidente na operação, considerando-se o limite estabelecido no art. 55, § 2º, inciso I da 

mesma Lei, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 25.378, de 23/07/25, com fulcro 

no art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN. Participaram do julgamento, além do 

signatário, os Conselheiros Ivana Maria de Almeida (Revisora), Juliana de Mesquita 

Penha e Wertson Brasil de Souza. 

Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025. 

Antônio César Ribeiro 

Presidente / Relator 

CS/D 


